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Resumo 

O aumento das atividades econômicas requerentes de recursos naturais culminou em uma 

série de consequências ao meio ambiente. Diante desse cenário, a criação de políticas voltadas 

ao meio ambiente se fez necessária. No Brasil a inserção de políticas ambientais se iniciou em 

1981 com a criação da Política Nacional do Meio Ambiente e se intensificou ainda mais com 

a nova Constituição Federal de 1988, a qual garante o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado e sua preservação para as presentes e futuras gerações, tornando a 

tributação ambiental possível e apta para seu uso em políticas públicas. Nesse contexto, e 

devido à restrição quanto ao uso da terra para atividades econômicas, teve-se a criação do 

ICMS Ecológico como forma de compensar os municípios que possuíam áreas de 

conservação de uso restrito. Tendo em vista esse contexto, este estudo visa à realização de 

uma revisão integrativa do ICMS Ecológico desde sua implantação. Além disso, apresenta a 

realização de um estudo de caso sobre a atual situação dos estados da região Sul e Centro-

Oeste do País, quanto à implantação dessa política. Como resultados, observou-se a 

efetividade da política em questão nos estados, entretanto algumas melhorias na redação da lei 

são necessárias em alguns casos. 
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Ecological ICMS as an environmental policy instrument: a comparative 

study between southern and central-western states 

 

Abstract 

The increase in economic activities demanding natural resources culminated in a series of 

consequences for the environment. Given this scenario, the creation of policies aimed at the 

environment became necessary. In Brazil, the insertion of environmental policies began in 

1981 with the creation of the National Environmental Policy and intensified even further with 
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the new Federal Constitution of 1988, which guarantees the right to an ecologically balanced 

environment and its preservation for the present and future generations, making 

environmental taxation possible and suitable for use in public policies. In this context, and 

due to the restriction on the use of land for economic activities, the Ecological ICMS was 

created as a way of compensating municipalities that had conservation areas of restricted use. 

Given this context, this study aims to carry out an integrative review of the Ecological ICMS 

since its implementation. Furthermore, it presents a case study on the current situation of the 

states in the South and Central-West regions of the country, regarding the implementation of 

this policy. As a result, the effectiveness of the policy in question was observed in the states, 

however, some improvements in the wording of the law are necessary in some cases. 
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1 Introdução 

O crescimento acelerado da população em conjunto com o aumento das atividades 

econômicas provenientes da Revolução Industrial desencadeou uma série de consequências ao 

meio ambiente mundialmente. A perda da biodiversidade e o esgotamento de recursos 

naturais necessários para a sobrevivência humana estão entre uma das maiores preocupações 

atuais, fazendo-se necessária a criação de políticas públicas voltadas à conservação do meio 

ambiente, visando a uma produção sustentável, por parte dos diversos segmentos econômicos 

da sociedade (Altoé et al., 2019; Brito; Marques, 2017; Santos et al., 2012).  

No Brasil, dois marcos que deram início à preocupação com o uso dos recursos 

naturais foram a criação da Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA,) em 1981, e a 

Constituição Federal de 1988 (Aydos; Figueiredo Neto, 2016). A Política Nacional do Meio 

Ambiente (PNMA) possui entre os seus objetivos o estabelecimento de critérios e padrões de 

qualidade ambiental visando à preservação dos recursos ambientais por meio de sua utilização 

de maneira racional e equilibrada, impondo ao poluidor e predador a obrigação de realizar a 

recuperação dos danos causados – ou indenização em relação a tais danos – ao meio ambiente 

para fins econômicos (Brasil, 1981). 

Além disso, a partir da instituição da PNMA, teve-se a criação do SISNAMA – 

Sistema Nacional de Meio Ambiente, do qual fazem parte órgãos como o CONAMA, 

IBAMA e órgãos estaduais responsáveis pela fiscalização de atividades potencialmente 

poluidoras, iniciando a criação de políticas públicas voltadas ao meio ambiente no País. Essa 
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preocupação foi reforçada com a implementação da Constituição Federal de 1988, que, em 

seu Art. 225, dá direito a todos terem um meio ambiente ecologicamente equilibrado e 

necessário para a qualidade de vida, sendo dever do Poder Público e dos cidadãos defendê-lo 

e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (Brasil, 1988). 

Em seus incisos I, II e III, essa medida apresenta o conjunto de ações e deveres de 

incumbência do Poder Público, como a exigência de estudos de impacto ambiental para 

empreendimentos potencialmente poluidores, recuperação do meio ambiente pelo indivíduo 

explorador de recursos minerais e a aplicação de sanções penais e administrativas aos 

infratores que realizarem atividades lesivas ao meio ambiente (Brasil, 1988). A partir da 

implementação da PNMA e da Constituição Federal de 1988, com o passar dos anos, foram 

sendo criadas políticas públicas com base em ambas as leis (Brasil, 1981; Brasil, 1988) para 

que houvesse uma maior atenção com o meio ambiente por parte dos cidadãos, estados e 

municípios. 

Os serviços ecossistêmicos, que inicialmente foram utilizados com o intuito de 

demonstrar como a redução da biodiversidade pode afetar o bem-estar humano e estimular 

ações que visem à conservação da natureza, passaram a possuir valor econômico para que a 

sociedade fomentasse a adoção de políticas ambientais efetivas (Gómez-Baggethun et al., 

2010; Santos et al., 2012). Nesses termos, tornaram o direito tributário um instrumento de 

gestão ambiental a ser utilizado pelo Estado para que, por meio de funções extrafiscais de 

tributos, seja incentivada uma conduta de práticas conscientes pelos municípios, de modo 

colaborar com o desenvolvimento econômico (Oliveira; Valim, 2018). 

A tributação ambiental trata-se de um instrumento que visa à geração de recursos para 

o uso em serviços públicos voltados ao meio ambiente. Exemplo disso é o ICMS Ecológico, 

em que o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e  Serviços é utilizado por alguns estados 

e municípios para projetos de saneamento ambiental e para a conservação de áreas naturais, 

potencializando a manutenção dos ambientes naturais e tornando esse instrumento não apenas 

uma necessidade local, mas mundial (Brito; Marques, 2017; Mansano, 2010). 

O Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS é um tributo estadual, em 

que os municípios possuem direito a 25%; e o restante é destinado ao estado. Dentro desses 

25% repassados aos municípios, uma porcentagem do valor é destinada para aplicações de 

cunho ambiental, sendo denominado ICMS Ecológico (Brito; Marques, 2017; Paraná, 2022). 

Criado no estado do Paraná em 1991, o ICMS Ecológico foi implantado com o intuito de 

compensar por meio de tributos os municípios com unidades de conservação e ou mananciais 
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que são utilizados para abastecimento dos cidadãos, e para estimular o incremento de áreas 

protegidas e uma melhor gestão do patrimônio natural do Estado (Instituto Água e Terra, 

2019).  

Servindo de modelo para os demais estados do país, o ICMS Ecológico já foi 

implantado em cerca de 59% das Unidades Federativas (Brito; Marques, 2017). Para o repasse 

de valores, os municípios devem seguir critérios de restrição e proteção ambiental pré-

definidos, dependendo diretamente do comprometimento com a preservação de suas unidades 

de conservação e mananciais, além de manter seu nível de infraestrutura de saneamento 

básico entre outros critérios exigidos por lei (Fonseca, 2014; Instituto Água e Terra, 2019). 

Visto a ampliação significativa de estados a implementarem essa política ambiental, faz-se 

necessário realizar uma análise de como o ICMS-E vem sendo utilizado por essas Unidades 

Federativas e quais os benefícios desencadeados pela sua implementação. 

Assim, uma avaliação de como essa política vem sendo empregada, principalmente 

nos últimos oito anos, é de grande importância, já que, como foi observado ao longo da 

pesquisa para elaboração deste artigo, até o ano de 2010 houve diversas publicações sobre a 

implementação dessa política ambiental e após esse período há uma redução de estudos 

publicados na literatura. Além disso, entre os anos 2016 e 2022, a ascensão de governos 

liberais e a favor da menor intervenção do Estado no setor econômico teve como 

consequência impactos sobre as políticas de cunho ambiental, como o ICMS-E. 

Diante disso, uma revisão integrativa acerca do tema ICMS Ecológico especialmente 

em estados em que a principal atividade econômica é baseada na cultura de grãos e pioneiros 

na implementação dessa política se torna relevante. As regiões Sul e Centro-Oeste estão entre 

as maiores produtoras de milho e soja do Brasil e também são as primeiras a fazerem uso da 

política ambiental compensatória, já que contam com áreas de preservação ambiental em seu 

território.  

Sendo assim, a elaboração de uma revisão integrativa que aborde a situação do ICMS-

E nos estados pertencentes a essas regiões permite uma síntese do conhecimento em relação à 

aplicabilidade de tal política, principalmente entre os anos de 2016 a 2022, fazendo uso de 

uma abordagem metodológica ampla, combinando dados da literatura teórica e empírica 

(Souza et al., 2010). Isso posto, tendo em vista a importância dessa política, este estudo visa a 

elaborar um panorama sobre a atual situação dos estados da região Sul e Centro-Oeste quanto 

à implantação dessa política por meio de uma revisão integrativa, já que se trata de estados 
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pioneiros a fazerem uso do ICMS Ecológico e possuírem biomas importantes tanto nacional 

quanto mundialmente em seu território. 

  

2 Referencial teórico 

 

2.1 Tributação ambiental  

A criação de políticas públicas voltadas ao meio ambiente como forma de estimular a 

conservação e preservação pelos municípios e estados se deu principalmente pela criação de 

incentivos econômicos. O uso da tributação como instrumento de indução ao comportamento 

ambiental se iniciou mundialmente com a teoria do economista Arthur Cecil Pigou, no início 

do século XX em que esses tributos seriam uma forma de corrigir as externalidades negativas 

causadas ao meio ambiente. Conforme Pigou, 

[...] havia a necessidade de internalizar os custos das externalidades negativas 

ambientais nos custos de produção.  Por esse motivo, falhas de mercado como 

poluição e degradação ambiental deveriam ser valoradas e agregadas ao custo de 

produção, com o intuito de evitar a socialização do prejuízo aliada à privatização dos 

lucros (Pigou, 1962 apud Gutinieki; Mendonça; Janini, 2021, p. 382). 

 

Diante disso, a tributação ambiental pode ser caracterizada de duas maneiras: i) uma 

forma de cobrança de um tributo do poluidor que exerce atividades poluidoras ou 

potencialmente poluidoras; ii) proporcionar, por meio de incentivo fiscal, a atenuação da 

carga tributária com o intuito de desenvolver tecnologias e procedimentos sustentáveis 

(Mortari, 2015).  

O Princípio do Poluidor Pagador é considerado um dos fundamentos da tributação 

ambiental devido aos seus objetivos e à forma de arrecadação econômica. O Princípio do 

Poluidor Pagador objetiva que os custos sociais e ambientais provocados pela atividade 

potencialmente poluidora devem ser acrescidos no valor final dos produtos e serviços ligados 

à atividade. Já a atenuação da carga tributária, atua como um mecanismo para que a redução 

dos efeitos nocivos ao meio ambiente seja levada em consideração de maneira obrigatória 

(Peralta, 2015). 

Portanto, o tributo ambiental pode ser distinguido entre sentido amplo ou impróprio e 

sentido estrito ou próprio. Em sentido amplo ou impróprio, os tributos ambientais possuem 

finalidade arrecadatória, sendo inseridos elementos ambientais com o intuito de adaptação aos 

esforços de proteção ambiental, empregando a receita em prevenção de risco, dano e saúde 

dos cidadãos (Montero, 2014 apud Oliveira; Valim, 2018). Os tributos ambientais em sentido 
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estrito ou próprio são caracterizados pela sua extrafiscalidade, atuando conforme o princípio 

do poluidor pagador, de modo que haja um (des)incentivo capaz de satisfazer o objetivo 

ambiental (Oliveira; Valim, 2018). Então, somente será considerado tributo ambiental 

[...] aquele que for instituído, estruturalmente, com a previsão de incentivo para a 

proteção do meio ambiente, ou seja, a incorporação da variável ambiental no tributo, 

com a finalidade de orientar a prática de condutas sustentáveis (Oliveira; Valim, 

2018, p. 139). 

 

Dessa forma, conforme Gutinieki, Mendonça e Janini (2021), a tributação ambiental já 

utilizada por diversos países, funciona como um instrumento indutor eficiente de condutas 

para a preservação do meio ambiente, bem como para o desenvolvimento sustentável. Devido 

a sua característica fiscal, possui a capacidade de ampliar sua arrecadação. 

 

2.2 Tributação ambiental no Brasil 

No Brasil a preocupação com o meio ambiente e a escassez de recursos teve seu início 

a partir da participação da conferência de Estocolmo, em 1972, em que se deu um grande 

passo para a conscientização e preservação do meio ambiente. Essa decisão foi firmada na 

Conferência das Nações Unidas Sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento Sustentável na 

ECO-92 realizada no Brasil (Borges; Rezende; Pereira, 2009; Oliveira; Valim, 2018). 

Apesar de alguns anos antes já existirem leis e regulamentos sendo implantados com 

finalidade ambiental, como o Regulamento da Saúde Pública, Código Florestal, Código das 

Águas e o Código de Mineração, e influenciado pelo direito ambiental, em 1981 se teve a 

criação da Lei n° 6938, que institui a Política Nacional de Meio Ambiente – PNMA e a 

criação do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, que conta com a participação 

de órgãos estaduais, do CONAMA, do IBAMA, entre outros responsáveis pela fiscalização e 

cuidados com o meio ambiente (Oliveira; Valim, 2018). Conforme Borges, Rezende e Pereira 

(2009, p. 457), 

A partir da PNMA, foram mostrados com maior clareza os passos que devem ser 
seguidos para uma conduta ambientalmente sustentável, que se referem aos 

princípios, aos objetivos e aos instrumentos da política ambiental brasileira. 

 

Durante essa década, a partir da influência gerada pelo direito ambiental, as decisões 

políticas passaram a levar em conta a proteção ambiental. Assim, essa pauta começou a ser 

tratada na Lei máxima do país, em que o direito ambiental foi consolidado no art. 225 da 

Constituição Federal em 1988. Nesses termos, 

[...] o meio ambiente foi tratado como sendo bem de uso coletivo comum a todos, 

em capítulo específico (capítulo VI), e reforçou-se que é dever de cada um fazer a 
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sua parte para proteger os recursos naturais para as presentes e futuras gerações 

(Borges; Rezende; Pereira, 2009, p. 457). 
 

A partir da implementação de dito artigo da Constituição Federal de 1988, foi possível 

fazer uso do direito tributário como instrumento de definição de políticas públicas voltadas ao 

meio ambiente, pois, por meio da Constituição, é entendido que a legislação brasileira 

autoriza a extrafiscalidade tributária como um princípio de atividade econômica (Gutinieki; 

Mendonça; Janini, 2021). 

A inclusão da variável ambiental no sistema tributário se deu de forma a ser mais um 

instrumento fiscal do que extrafiscal. No entanto, esse sistema vem ganhando espaço no 

âmbito político, econômico e jurídico, mesmo que sua presença ainda seja tímida como é o 

caso da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide-combustíveis), a qual se 

trata de um tributo extrafiscal que possui a finalidade de estimular as atividade econômicas 

que envolvem indústrias de petróleo e gás, bem como o financiamento de atividades ligadas a 

essa área – como as de cunho ambiental –, pois a receita destinada a esses projetos varia 

conforme preço dos combustíveis (Gutinieki; Mendonça; Janini, 2021; Oliveira; Valim, 

2018). 

Em contrapartida, outro exemplo de tributação ambiental que é mais presente e 

considerado mais significativo é o ICMS Ecológico, o qual é ordenado na redistribuição de 

recursos aos estados e municípios com base em critério ambientais, o que acaba por estimular 

o uso de práticas voltadas à preservação ambiental e ecologicamente equilibradas (Oliveira; 

Valim, 2018), sendo tal tributo alvo de pesquisa para este estudo. 

 

2.3 ICMS Ecológico (ICMS-E) 

Ao ceder uma área do seu território à preservação e proteção ambiental, entende-se 

que o município deixa de produzir bens de mercado, afetando sua movimentação econômica. 

Devido a essa restrição causada pela necessidade de cuidado com mananciais e a existência de 

unidades de conservação, os estados observaram a necessidade de modernização de 

instrumentos de políticas públicas que compensassem esses municípios que contam com a 

presença de áreas protegidas, como a criação dos Royalties Verdes (Leonardo; Oliveira, 

2007).  

O Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS é um tributo de nível 

estadual e constitui grande parte da arrecadação dos estados, sendo que, do total arrecadado 

pelo estado, os municípios possuem direito a 25%, conforme a lei estadual (Brito; Marques, 
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2017). Com base nesse tributo e diante da escassez de áreas para serem utilizadas na 

construção de indústrias devido à presença de áreas de preservação em seu estado, o Paraná 

em 1991 criou o ICMS Ecológico, um Royaltie Verde, que se baseia na distribuição de 

recursos aos municípios com a finalidade de manutenção e preservação do meio ambiente, 

como, por exemplo, seu uso em unidades de conservação e mananciais, para assim promover 

a melhor gestão do patrimônio natural, bem como compensar as perdas de receitas 

ocasionadas pelas áreas de preservação (Fernandes et al., 2011; Aguirre et al., 2016; Instituto 

Água e Terra, 2019). 

Trata-se da Lei Complementar Estadual n.º 59/1991(IAP, 1991), regulamentada pelo 

Decreto  Estadual  nº  974/1991,  reformulada  pelo  Decreto  Estadual  n.º  
2.791/1996(PARANÁ, 1996), que destinou 5% do total do ICMS arrecadado pelo 

estado aos municípios, sendo 2,5% aos municípios  com mananciais  de 

abastecimento público,  e  outros  2,5%  para municípios que  tenham  integrado  em  

seu  território  Unidades  de  Conservação  (UC),  Áreas  de  Terras Indígenas  

(ATIs), Reservas  Particulares  do  Patrimônio  Natural  (RPPN)  regulamentadas  

pelo Decreto n.º 1.529/2007 e Faxinais e Reservas Florestais Legais (RFLs) 

(PARANÁ, 1993) (Aguirre et al., 2016, p. 152). 

 

A partir de sua implementação no estado do Paraná e como forma de compensar as 

perdas ocasionadas pela presença de áreas de conservação e mananciais, nos anos seguintes 

mais estados aderiram à política do ICMS Ecológico. Até 2017 somente 16 estados faziam 

uso de critérios ambientais para a distribuição dos recursos provenientes do ICMS, 

correspondendo a aproximadamente 60% das 27 Unidades Federativas do País (Brito; 

Marques, 2017). 

Mesmo cada estado tendo seus critérios e alguns denominando esse recurso de ICMS 

Verde ou ICMS Socioambiental, os aspectos e bases da lei são similares, como o seu 

funcionamento em âmbito estadual. Nesses termos, a base legal é o inciso II do art. 158 da 

Constituição Federal de 1988. A justificativa para a sua implementação é que a compensação 

aos municípios e a redistribuição dos recursos ocorre com base em critérios de qualidade 

ambiental dos municípios pertencentes ao estado (Brito; Marques, 2017; Veiga; Neto, 2000 

apud Leonardo; Oliveira, 2007).  

Os critérios de qualidade ambiental são definidos pelo próprio estado para o repasse 

do ICMS. Conforme Leonardo e Oliveira (2007, p.45), essa medida busca estimular: 

A manutenção de sistemas de disposição final de resíduos sólidos e redes de 

tratamento de esgoto; a manutenção de mananciais de abastecimento público de 

água; a criação e manutenção de unidades de conservação; o investimento em 

educação e saúde; atividades agropecuárias; incremento de ações fiscais visando ao 

aumento das arrecadações municipais. 
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Portanto, cada estado por meio de um cálculo, o qual leva em consideração as 

unidades de conservação, determina a porcentagem a ser distribuída entre seus municípios, 

chegando a ser distribuído mais do que 5% do ICMS para ações voltadas à conservação 

ambiental. 

 

3 Metodologia 

Para a elaboração deste estudo acerca do ICMS Ecológico nos estados do Sul e 

Centro-Oeste do país, foi realizada uma revisão integrativa mista. A revisão integrativa é um 

método de pesquisa que reúne estudos realizados com diferentes metodologias, permitindo a 

realização de análise crítica e a sintetização dos resultados obtidos para o tema a ser 

investigado (Soares et al., 2014; Trindade; Scheibe, 2019) e se torna mista a partir da 

combinação desse método com uma busca que avalia quantitativamente o assunto a ser 

abordado (Grant; Booth, 2009). Portanto, a partir dessa revisão, espera-se a integração dos 

estudos encontrados com a temática escolhida com o intuito de verificar evidências comuns 

vindas de diferentes paradigmas da produção do conhecimento (Trindade; Scheibe, 2019). 

 Nesse contexto, foi realizada uma busca em diferentes bases de dados internacionais e 

nacionais, conforme o Fluxograma 1. 
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Fluxograma 1: Busca de arquivos para análise integrativa acerca do tema ICMS Ecológico 

 

 Fonte: Elaborado pelos autores (2024). 

 

Além das bases de dados mencionadas no Fluxograma 1, ainda foram realizadas 

buscas na plataforma Google Scholar, utilizando os termos ICMS Ecológico, acompanhados 

dos nomes dos estados da região Sul e Centro-Oeste do Brasil sem filtro de ano de 

publicação, para assim enriquecer a revisão em relação ao desenvolvimento da política ao 

longo dos anos, já que foram obtidos somente 34 documentos com os filtros de ano de 

publicação e desses somente seis atenderam os requisitos para serem utilizados neste estudo.  

Logo, na pesquisa realizada no Google Scholar, foram obtidos 11 documentos 

publicados entres os anos de 2016 e 2022; e 17 documentos publicados entres anos 2002 e 

2023, sendo esses: artigos científicos, dissertações e capítulos de livros. Foram utilizados 

documentos de a partir de 2002 para explicar e contextualizar a antiga e a atual situação 

acerca da política pública ambiental. 
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Também foi realizada consulta nas Secretarias da Fazenda dos respectivos estados da 

área de estudo, sendo o alvo de pesquisa o índice de participação dos municípios, que é 

responsável por demonstrar os dados de valor de ICMS repassado aos respectivos municípios 

do Sul e Centro-Oeste do país. Vale ressaltar que os dados fornecidos pelas Secretarias da 

Fazenda traziam para a maioria dos estados informações como a porcentagem de índice 

repassado, conforme os critérios de cada estado, e a extensão total das áreas de conservação 

presentes em cada município. 

 

4 Análise dos resultados 

4.1 Análise da revisão integrativa 

A pesquisa realizada, conforme o Fluxograma 1, resultou em seis artigos que atendiam 

os critérios de seleção, demonstrados no Quadro 1. Diante disso, a ampliação dos critérios de 

seleção de documentos possibilitou o enriquecimento da discussão como visto a seguir. 

 

Quadro 1 – Síntese dos artigos selecionados na revisão integrativa 

Referência Estudo Metodologia Resultados 

ZACHOW, 

2017. 

A tributação ambiental como 

instrumento de proteção 

ambiental: um estudo de caso 

da experiência do ICMS 

ecológico no Estado do 

Paraná. 

Pesquisa bibliográfica e 

documental sobre a 

evolução do ICMS-E no 

estado do Paraná. 

O ICMS Ecológico tem 

papel fundamental na 

compensação financeira 

aos municípios com 

UC’s. 

TORRES, 

2019. 

O ICMS Ecológico como 

política pública de preservação 

ambiental no Rio Grande do 

Sul. 

Pesquisa indutiva, pautada 

em pesquisa bibliográfica e 

documental por meio de 

dados provenientes da 

Secretaria da Fazendo do 

Rio Grande do Sul. 

São necessários 

aprimoramentos de 

gestão, ampliação de 

critérios. 

ALTOÉ et al., 

2019. 

Panorama, desafios e 

oportunidade do ICMS 

Ecológico no Brasil. 

Pesquisa bibliográfica para 

análise do nível de 

implementação do ICMS-E 

no Brasil. 

Os critérios 

socioambientais têm 

participação média 

nacional de 12% no 

repasse total de ICMS, 

existindo uma grande 

abertura para a 

expansão do uso de 
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critérios ecológicos já 

existentes. 

 

MARIANI, 

2019. 

Políticas públicas e formas 

econômicas de proteção 

ambiental: aplicação do 

ICMS-Ecológico no município 

de Curitiba. 

Pesquisa bibliográfica 

abordando as principais 

características do ICMS-E, 

conceitos e teorias 

relevantes acerca do tema; 

e pesquisa documental para 

análise sob diferentes 

perspectivas. 

O ICMS-E tem sido um 

incentivo à conservação 

ambiental; entretanto, 

ainda necessita de maior 

fiscalização e controle 

mais efetivo em relação 

à sua aplicação. 

ROCHA et 

al., 2020. 

Ecological ICMS enables 

forest restoration in Brazil. 

Simulação de viabilidade 

de destinação de ICMS-E 

para a restauração florestal.  

A possibilidade de 

repasse de ICMS-E para 

técnicas de restauração 

ecológica com baixo 

custo.  

ALTOÉ et al., 

2022. 

Proposição de critério de 

incentivo à energia renovável 

e eficiência energética para as 

leis de ICMS Ecológico no 

Brasil. 

Estudo de potencial de uso 

de fontes renováveis de 

energia e medidas de 

eficiência energética no 

País e a avaliação de 

políticas públicas de 

incentivo em vigor 

nacionalmente. 

Aumento da 

independência e 

diversificação da matriz 

energética nacional. 

Geração de emprego e 

renda e redução das 

emissões de GEE. 

Fonte: dados da pesquisa. 

 

A criação de políticas públicas voltadas ao meio ambiente é necessária para que haja 

por parte do legislativo e da sociedade conscientização sobre a importância do meio ambiente 

para a humanidade, bem como para que se pense sobre os riscos que são atrelados à escassez 

de recursos naturais.  A inserção do fator meio ambiente em políticas de repasse, assim como 

de arrecadação de tributos, faz com que haja a obrigatoriedade por parte dos municípios e 

empresas para considerar danos e benefícios ao meio ambiente que suas atividades irão 

causar. 

Para a criação de empreendimentos de grande porte, a preocupação com o meio 

ambiente começa antes mesmo de sua construção, devido ao processo de licenciamento 

ambiental, o qual exige que sejam levantadas todas as formas possíveis de poluição e 

degradação ambiental e as respectivas maneiras de evitá-las ou contorná-las. Ainda, após sua 
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implantação e operação, os empreendimentos podem solicitar certificações ambientais como o 

Selo Verde ou a ISO 14001, em que sua concessão é dada mediante apresentação de políticas 

internas voltadas ao meio ambiente, sendo posteriormente acompanhada e verificada sua 

eficiência por meio de auditorias. O uso de políticas internas ambientais, principalmente em 

empresas de pequeno porte, pode ser um instrumento a ser utilizado para a isenção ou redução 

na arrecadação de tributos (Júnior, 2018). 

Já para os municípios, o cuidado com o meio ambiente traz benefícios econômicos, 

como repasses maiores do valor arrecadado por meio de impostos. Isso é possível em virtude 

da inserção do fator meio ambiente na distribuição do valor arrecadado de ICMS aos 

municípios, denominado ICMS Ecológico pelo estado pioneiro a realizar seu uso, o Paraná 

(May et al., 2002).  

Os estados aderentes a essa legislação têm seus repasses fiscais ecológicos distribuídos 

automaticamente aos municípios que atendam os critérios para seu recebimento. No entanto, 

para a efetividade do uso dessa política pública, é necessário que os municípios a receberem o 

valor tenham o devido conhecimento sobre a legislação em questão para que seja feito uso 

desse tributo em atividades voltadas à conservação ambiental (Ring, 2008).  

O conhecimento sobre tal legislação é necessário, já que alguns estados repassam o 

valor referente ao ICMS-E e os municípios que recebem não possuem a obrigatoriedade de 

utilizá-lo na manutenção de áreas de conservação (Sousa; Nakajima; Oliveira, 2011). Nesses 

casos, além do uso inadequado do recurso, ainda há problemática desencadeada justamente 

pela falta de entendimento da lei, o que faz com que municípios que possuem áreas de 

proteção permanente ou unidades de conservação não aderirem ao recebimento do valor 

(Uhlmann; Rossato; Pfitscher, 2010). 

Diante desse cenário, a redação de forma mais clara é uma sugestão para que seja 

possível contemplar mais municípios e estados. Ademais, é oportuno a inserção de novos 

critérios para o repasse do valor arrecadado. Vale destacar que a criação de tal legislação se 

deu prioritariamente compensatória. Entretanto, com o passar do tempo e com a necessidade 

de avaliar a efetividade da política, passou a ter caráter quantitativo e qualitativo em alguns 

estados que fazem seu uso, tornando a relação da sociedade com o meio ambiente mais 

próxima, uma vez que inicialmente a presença de unidades de conservação era vista com 

maus olhos devido à impossibilidade do uso da terra para atividades econômicas (Ring, 

2008). 
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Além disso, há o estabelecimento das metas globais chamadas de Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável. O objetivo número 15 trata justamente da recuperação, 

proteção e promoção do uso sustentável dos ecossistemas terrestres. Em um dos seus 

objetivos específicos, apresenta o seguinte texto:  

15.b mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para 

financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos 
países em desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive 

para a conservação e o reflorestamento (Nações Unidas Brasil, 2015a). 

 

Isso torna o ICMS Ecológico uma política importante a ser considerada para que se 

atinja esse objetivo até 2030, já que, por meio dele, é promovida a conservação de áreas, bem 

como a mobilização de recursos para manter as unidades de conservação e ainda realizar o 

reflorestamento de áreas em situação crítica. A Reserva Legal trata-se de um percentual da 

propriedade rural que é destinado a manter a vegetação nativa e de uso restrito. Nesses casos 

em que se tem as áreas de proteção permanente – APPs, e há porções degradadas, são 

necessárias adequações e o reflorestamento dessas áreas (Rocha et al., 2020).  

Nesse sentido, Rocha et al. (2020) propõem o uso do valor repassado de ICMS-E para 

o reflorestamento de APPs, de forma a auxiliar os gestores florestais. Assim, o uso dessa 

política facilita financiamentos com esse fim e, ao mesmo tempo, ajuda aqueles produtores 

rurais a cumprir a legislação florestal, por meio do incentivo vindo do próprio município 

(Costa, 2016; Rocha et al., 2020). 

Há alguns estudos na literatura que trazem mais opções de uso do valor proveniente do 

ICMS Ecológico e que podem contemplar outras metas globais como o objetivo 7, que visa ao 

acesso confiável e sustentável à energia e à produção de energia limpa, como as energias 

renováveis (Nações Unidas Brasil, 2015b). Altoé et al. (2022) propõem em seu estudo um 

novo critério de repasse do valor de ICMS Ecológico, o qual leva em consideração o 

incentivo à energia renovável e à eficiência energética. Conforme os autores, o Brasil possui 

potenciais energéticos já existentes. Por meio de proposições incluindo cálculo, critérios e 

formas de repasse, os autores destacam que a inserção do fator energias renováveis ao critério 

de repasse do ICMS-E traz benefícios sociais, como o aumento de emprego e renda; 

econômicos, como o aumento da independência de diversificação da matriz energética 

nacional; e ambientais, como a redução das emissões de gases de efeito estufa (Altoé et al., 

2022). 

De maneira geral e no atual cenário mundial e nacional, a inserção de políticas como a 

do ICMS-E é de extrema necessidade para que se possa tanto alcançar as metas globais até 
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2030 como para se ter uma qualidade de vida. Isso porque os recursos naturais são 

responsáveis pela manutenção da vida no planeta.  

 

4.2 Análise da implementação do ICMS-E nas regiões Sul e Centro-Oeste 

Na região Sul do país, somente o Paraná e o Rio Grande do Sul fazem uso do ICMS-E. 

O estado de Santa Catarina, apesar de contar com a presença de diversas praias e parques 

ecológicos, não faz uso desse instrumento. Já na região Centro-Oeste, todos os seus estados 

possuem a política de repasse de ICMS voltado ao meio ambiente implementada, sendo o 

Mato Grosso do Sul o primeiro estado dessa região a fazer uso da política, seguindo o 

exemplo do Paraná, que foi o estado pioneiro a fazer uso do ICMS-E, e que serviu de modelo 

para os demais estados, os quais serão brevemente descritos nos itens a seguir.  

 

4.2.1 Região Sul 

 

4.2.1.1 Paraná 

O Paraná foi o estado pioneiro na implantação do ICMS-E, servindo de modelo para 

os demais estados brasileiros. Implantado em 1991 no estado, o que primeiramente veio para 

suprir perdas econômicas devido à restrição do uso de áreas e solos para a implantação de 

indústrias e empreendimentos econômicos, agora é visto como incentivo para a criação de 

áreas de conservação e consideradas fonte de riquezas (Mello; Souza; Costa, 2020). 

Conforme Mello, Souza e Costa (2020), o uso desse instrumento somente nos 

primeiros 14 anos resultou no aumento de unidades de conservação estaduais em cerca de 

718%; e federais e terras indígenas em aproximadamente 21%, o que possibilitou à referida 

Lei o Prêmio Henry Ford, cedido pela Organização das Nações Unidas aos melhores projetos 

em nível mundial na área ecológica. O município de Curitiba, por exemplo, teve aumento de 

suas áreas e consequentemente o aumento de repasse de ICMS-E. Levando em consideração 

que o município é referência nacional e internacional em gestão ambiental, o uso de tal 

recurso voltado ao meio ambiente confirma seu compromisso, além de gerar benefícios à 

cidade, aos seus cidadãos e ao desenvolvimento econômico (Mariani, 2019).  

Já foram repassados cerca de 7 bilhões de reais aos municípios que têm direito ao 

valor, em 30 anos fazendo uso dessa política pública ambiental (Instituto Água e Terra, 2022). 

De 2016 até o ano de 2022, o número de municípios que recebem o repasse aumentou, 
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chegando a 230 municípios contemplados, por possuírem unidades de conservação ou 

mananciais ao longo de sua extensão (Instituto Água e Terra, 2023). 

Vale ressaltar que, no estado do Paraná, a lei referente à distribuição do ICMS passou 

por alterações, dadas pela nova lei de 2019, de número 20.070, a qual traz em seu Art. 30° a 

seguinte redação: 

O caput do art. 6º da Lei Complementar nº 59, de 1º de outubro de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 6º Os percentuais relativos a cada município serão anualmente calculados pelo 

órgão responsável pelo gerenciamento de recursos hídrico e meio ambiente, 

divulgados em Resolução publicada no Diário Oficial e informados à Secretaria de 
Estado da Fazenda para sua implantação no segundo ano civil posterior ao da 

apuração (Paraná, 2019). 

 

Por meio dessa Lei, fica firmado o Instituto de Água e Terra como órgão responsável 

pelo cálculo dos percentuais a serem distribuídos aos municípios do ICMS Ecológico. Diante 

disso, atualmente, para ser utilizado de forma consultiva, o Instituto Água e Terra do Paraná – 

o qual é responsável pelo monitoramento dos recursos hídricos, unidades de conservação e 

demais serviços ligados ao meio ambiente – criou um portal em que é possível analisar e 

acompanhar os dados referentes ao ICMS-E do estado.  

Os dados disponibilizados pelo portal do Instituto Água e Terra demonstram que, 

somente de 2019 a 2022, o número de unidades de conservação aumentou de 839 para 876; e 

de mananciais foi de 130 para 152, como visto na Figura 1. Isso comprova que, mesmo não 

sendo uma política pública tão recente, ainda está sendo bastante efetiva no estado, resultando 

em uma maior preocupação com a preservação ambiental. 
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Figura 1: Quantidade de áreas de conservação e mananciais do estado do Paraná, criadas e 

mantidas com o recurso proveniente do ICMS Ecológico, conforme dados disponibilizados 

pelo Instituto Água e Terra 

 

    Fonte: Instituto Água e Terra (2023). 

 

Além do aumento das unidades de conservação, a adição do fator ambiental no repasse 

de ICMS possibilitou uma mudança significativa no perfil econômico de diversos municípios, 

tornando-os dependentes desse repasse, sendo essa mudança observada já nos primeiros anos 

de implantação da política (Loureiro, 2002). Alguns municípios, como São Jorge do 

Patrocínio, Antonina, Céu Azul, Alto Paraíso e Guaraqueçaba, já chegaram a receber 

aproximadamente 40% do valor total de repasse do ICMS (Zachow, 2017).  

Além de ser utilizado para a manutenção de Unidades de Conservação (UC) e demais 

áreas para o meio ambiente, alguns municípios fazem uso do recurso para outros fins que vão 

culminar em ações ambientais, como é o caso de Clevelândia. O município reverte o valor de 

ICMS Ecológico recebido para a Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente 

(FAMA), a qual é única instituição de ensino superior do país mantida com esse tipo de 

recurso e que tem como foco atividades voltadas ao meio ambiente e sustentabilidade 

(Zachow, 2017). 

 

4.2.1.2 Rio Grande do Sul 

No estado do Rio Grande do Sul, a implementação do ICMS-E se deu em 1997 por 

meio da Lei Estadual 11.038, a qual regula a distribuição de uma parcela do ICMS para 
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atividades de cunho ambiental (Lovatto; Rocha, 2016). Conforme o inciso III do art. 1° da Lei 

11.038/97, a fórmula para o cálculo da distribuição do ICMS-E é a seguinte: 

7% (sete por cento) com base na relação percentual entre a área do município, 

multiplicando-se por 3 (três) as áreas de preservação ambiental e aquelas inundadas 

por barragens, exceto as localizadas nos municípios sedes das usinas hidrelétricas, e 

a área calculada do Estado, no último dia do ano civil a que se refere a apuração, 

informadas, em quilômetros quadrados, pela Divisão de Geografia e Cartografia da 

Secretaria da Agricultura e Abastecimento do Estado SAA (Rio Grande do Sul, 

1997). 

 

Para determinação das áreas de preservação a serem utilizadas no cálculo de 

recebimento do ICMS-E, é levada em consideração a portaria 252/1998 da Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento do Rio Grande do Sul, que define os fatores de conservação da 

unidade de conservação, variando notas de 0,1 a 1,0 com base em suas restrições de uso e 

categoria de manejo, conforme a Lei Estadual 9.985/2000 (Lovatto; Rocha, 2016). Ainda, 

conforme Lovatto e Rocha (2016), a categoria das unidades de conservação de acordo com o 

art. 12 do Decreto Estadual 38.814 de 1998, as quais são chamadas de fatores de conservação, 

são classificadas da seguinte forma: 

Notas de 0,1 até 0,5 os fatores de conservação        das        unidades        de        

manejo sustentado/categoria de uso direto, que são aquelas cujo objetivo básico é 

promover e assegurar o uso sustentado do ambiente.  Os fatores de conservação vão 

de 0,7 a 1 quando vinculados às unidades de proteção integral/categoria de  uso  

indireto,  que  por  sua   vez   são   aquelas   cujo   objetivo   básico   é   a   

preservação  ambiental  permitindo,  tão  somente,  o  uso indireto do ambiente, 

salvo as exceções legais  (Lovatto; Rocha, 2016, p. 970). 

 

A lei que institui as porcentagens de repasse do valor de ICMS aos municípios passou 

por diversas alterações, desde 1997, sendo alterados seus termos em 2008 pela Lei 12.907, 

passando por novas alterações em 2018. Em relação ao meio ambiente, os novos critérios para 

repasse do valor de ICMS aos municípios são dados pelo seguinte texto em seu art. 1°, inciso 

III: 

7% (sete por cento) com base na relação percentual entre a área do município, 

multiplicando-se por 3 (três) as áreas de preservação ambiental, as áreas de terras 

indígenas e aquelas inundadas por barragens, exceto as localizadas nos municípios 

sedes das usinas hidrelétricas, e a área calculada do Estado, no último dia do ano 

civil a que se refere a apuração, informadas, em quilômetros quadrados, pela Divisão 
de Geografia e Cartografia da Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão 

(Rio Grande do Sul, 2018). 

 

Na Lei 15.235/2018, além das áreas de preservação e demais áreas estabelecidas pela 

Lei 11.083 de 1997, teve-se a inserção das áreas de terras indígenas como condicionante para 

recebimento do valor referente ao ICMS Ecológico, sendo esse repassado conforme a 
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extensão territorial dessas áreas. No entanto, conforme Torres (2018), a lei para o estado do 

Rio Grande do Sul contém algumas aberturas que não são muito especificadas quanto às áreas 

inundadas por barragem e no que diz respeito ao cálculo em si para a redistribuição do valor 

referente ao fator ambiental. 

Quanto ao critério áreas inundadas por barragens, por exemplo, a maioria das usinas 

hidrelétricas presentes no estado trata-se de obras privadas, porém, por serem municípios que 

possuem muitos reservatórios artificiais e não possuem usinas hidrelétricas em si, eles são 

considerados aptos para o recebimento do ICMS-E. Essa exceção é dada porque, mesmo se 

tratando de obras privadas, a construção de barragens visa ao estímulo do desenvolvimento 

econômico desses municípios (Torres, 2019). 

Já em relação ao cálculo da alíquota de ICMS a ser repassada, como visto, houve 

algumas alterações quanto aos critérios de repasse, bem como quanto ao órgão competente 

para realizar a apuração das áreas ambientais. Assim, passou da Divisão de Geografia e 

Cartografia da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Agronegócio para a Divisão de Geografia 

e Cartografia da Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão do Estado, demonstrando 

que se faz necessária uma alteração na lei para que fique claro como será calculado esse 

repasse do fator ambiental, uma vez que essa mudança pode se dever ao fato da determinação 

de porcentagem do ICMS Ecológico a ser repassado (Torres, 2018). 

No Rio Grande do Sul, até 2008, cerca de 124 municípios gaúchos recebiam a parcela 

do ICMS para atividades voltadas ao meio ambiente, com exceção dos municípios Porto 

Xavier, Sinimbu, Seberi, entre outros que não possuíam nenhuma área de unidade de 

conservação cadastrada, mesmo havendo em seu território áreas de preservação (Lovatto; 

Rocha, 2016). Entretanto, ao longo dos últimos anos, o número de municípios que receberam 

o acréscimo referente ao ICMS-E aumentou, como descrito na Figura 2. Porém, em 2022 dos 

497 municípios do Rio Grande do Sul, apenas 25% receberam o valor referente ao ICMS 

Ecológico, tendo uma redução aproximadamente de 15,5% em relação aos municípios que 

recebiam o valor em 2021, conforme os dados disponibilizados pela Secretaria da Fazenda do 

Rio Grande do Sul. 
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Figura 2: Relação de municípios que receberam valor referente ao ICMS-E do Rio Grande do 

Sul, com base nos dados disponibilizados pela Secretaria da Fazenda do Estado 

 

Fonte: Secretaria do Estado da Fazenda do Rio Grande do Sul (2023). 

 

A queda no número de municípios que recebem a parcela de ICMS referente ao fator 

ambiental pode ser dada devido às novas providências do Código Ambiental atual do Rio 

Grande do Sul, que, em seu Art. 39, traz o seguinte texto: 

As UCs serão criadas por lei, sendo prioritária a criação daquelas que contiverem 

ecossistemas ainda não representados no SEUC, ou em iminente perigo de 

eliminação ou degradação, ou, ainda, pela ocorrência de espécies endêmicas ou 

ameaçadas de extinção e não poderão ser suprimidas ou diminuídas em suas áreas, 

exceto por meio de lei. § 1º A criação de uma Unidade de Conservação deve ser 

precedida de estudos técnicos e de consulta pública que permitam identificar a 
localização, a dimensão e os limites mais adequados para a unidade, conforme se 

dispuser em regulamento aprovado pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente (Rio 

Grande do Sul, 2020). 

 

Devido aos parâmetros de criação de unidades de conservação dadas pelo novo código 

ambiental do estado, muitas unidades de conservação podem ter sido extinguidas por não 

atenderem os parâmetros estabelecidos pelo Código, o que pode explicar a diminuição da 

quantia de municípios. No entanto, seria interessante que houvesse maior incentivo em 

relação à criação de unidades de conservação vindo da própria lei de repasse do ICMS-E, de 

modo a ampliar as condições de criação de UCs, já que, com a instituição do novo Código 

Ambiental Estadual do Rio Grande do Sul, que traz em seu art. 39, § 3º que o Estado, ao 

propor a criação e ampliação de Unidades de Conservação, terá que demonstrar a previsão e 

alocação de recursos humanos e orçamentários, e ainda indicar fontes de recursos futuras para 
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manutenção e regularização (Rio Grande do Sul, 2020). Logo, o uso do recurso de ICMS-E 

pode ser considerado a fonte contínua de recurso para a manutenção dessas áreas, e, assim, 

aplicar critérios qualitativos também para que se mensure a eficiência do seu uso e demonstrar 

melhorias no setor ambiental do estado para, consequentemente, promover a qualidade de 

vida. 

Além disso, conforme Mello, Souza e Costa (2020), seria de interesse a atualização 

dos parâmetros ambientais a serem atendidos, como a inclusão de medidas qualitativas que 

envolvem a qualidade da água e do ar das áreas de preservação, bem como uso do solo e a 

prevenção de queimadas. Ainda, visto a forma como a lei vem sendo exercida e com base nas 

populações e contexto histórico do estado, conforme Torres (2018), também seria relevante 

ampliar a lei para constar áreas de povos tradicionais, uma vez que o estado possui várias 

áreas habitadas por quilombolas e ribeirinhos, além dos povos indígenas. O uso desses 

critérios para o repasse de recursos voltados ao meio ambiente, além de somente o valor de 

extensão de unidades de conservação, possibilita a gestão ambiental realizada pelos 

municípios não apenas no âmbito de políticas ambientais mais efetivas, mas também em 

relação a investimentos e inovações que visem ao uso adequado dos recursos naturais. 

 

4.2.2 Região Centro-Oeste 

 

4.2.2.1 Goiás 

 O estado de Goiás possui sua economia baseada em pecuária, agricultura, comércio, 

mineração, metalúrgica e madeireira. A agropecuária é a atividade econômica de destaque, 

tornando Goiás um dos grandes exportadores de grãos e rebanhos do país e, diante desse 

cenário e considerando a preservação do bioma cerrado, Goiás viu a necessidade da 

implementação de políticas públicas voltadas à sustentabilidade ambiental (Oliveira; Rocha, 

2020).  

Diante disso, Goiás implementou o fator meio ambiente no repasse de ICMS aos 

municípios no ano de 2007, por meio da emenda constitucional n.º 40, de 30 de maio, a qual 

em seu art. 107, parágrafo 1º, inciso III traz que 5% do valor de ICMS será distribuído aos 

municípios goianos, de maneira proporcional ao cumprimento de exigências estabelecidas em 

lei estadual específica, relacionadas com a fiscalização, defesa, recuperação e preservação do 

meio ambiente (Goiás, 2007; Oliveira; Rocha, 2020). Entretanto, a criação de uma lei que 

desse executoriedade a essa emenda constitucional se fez necessária, sendo criada em 22 de 
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dezembro de 2011 a Lei Complementar Estadual n.° 90, que foi revogada pela Lei 

Complementar Estadual n.° 177 em 24 de agosto de 2022, a qual traz em seu art. 2° que 5% 

da parcela da receita do produto da arrecadação de ICMS repassada aos municípios será 

destinada levando em consideração o desempenho da gestão municipal na área do meio 

ambiente (Goiás, 2022).  

Conforme a Lei Complementar n.° 177, os municípios que serão beneficiados com a 

parcela do valor de repasse do ICMS são aqueles que possuem em seus territórios unidades de 

conservação, terras indígenas ou territórios quilombolas, sendo consideradas unidades de 

conservação aquelas criadas por lei ou decreto federal, estadual ou municipal nas categorias 

previstas no Sistema Nacional ou Estadual de Unidades de Conservação, incluindo as 

Reservas Particulares do Patrimônio Ambiental (RPPN) e hortos florestais (Goiás, 2022). 

Ainda, seguindo a Lei Complementar n.° 177, para que esses municípios recebam a 

parcela de ICMS referente ao meio ambiente, é necessário que atendam os seguintes critérios, 

estabelecidos no art. 13 dessa lei: 

[…] I – o percentual do território afetado por unidades de conservação de proteção 

integral; II – o percentual do território afetado por unidades de conservação de uso 

sustentável, terras indígenas ou territórios quilombolas; III – o percentual do 

território ocupado por vegetação nativa; IV – as ações de educação ambiental; V – o 

exercício da competência originária para o licenciamento e a fiscalização ambiental; 

VI – a implementação das diretrizes da política nacional de resíduos sólidos; VII – o 

desenvolvimento e a execução de projetos e programas para combate e redução de 
desmatamento por meio da fiscalização e da comprovação da recuperação das áreas 

e/ou da reparação do dano, da prevenção de queimadas, da conservação do solo e da 

biodiversidade e da proteção de mananciais de abastecimento público; e VIII – 

outras estabelecidas pelo regulamento desta Lei Complementar que incentivem a 

gestão ambiental municipal e o desenvolvimento sustentável (Goiás, 2022). 

 

Entretanto, mesmo o critério meio ambiente tendo sido inclusive por meio de uma 

emenda constitucional ainda em 2007 para o repasse do valor de ICMS ao municípios, 

segundo Falcão, Oliveira e Timóteo (2022), o ICMS Ecológico só foi efetivamente 

implementado no estado em 2013, com maioria dos seus municípios já seguindo os critérios 

de repasse estabelecidos, conforme a Figura 3. No entanto, ainda de acordo com os autores, há 

alguns municípios que não recebem a parcela pela falta de conhecimento da legislação 

(Falcão; Oliveira; Timóteo, 2022). 

 

 

 

 



23 

 

Figura 3: Quantidade de municípios beneficiados pelo ICMS Ecológico, conforme a 

Secretaria de Estado e da Economia de Goiás 

 

Fonte: Secretaria de Estado e da Economia de Goiás (2023). 

 Nesse contexto, é importante saber que, para haver o recebimento do ICMS Ecológico, 

os municípios devem atender a pelo menos três dos oito critérios dados na Lei Complemento 

de n.º 177 de 2022, a qual atualiza os dispostos na Constituição do Estado de Goiás e na 

Emenda Constitucional de n.° 70 de 2021, que se refere à forma de cálculo do Índice de 

Participação dos Municípios. Se houve muitas dúvidas em relação aos critérios de repasse, 

existindo a possibilidade de os municípios entrarem com recurso administrativo para 

aumentar o percentual de recebimento do ICMS Ecológico. Conforme Diniz (2023), entre os 

anos de 2019 e 2021, diversos municípios entraram com recurso administrativo para aumentar 

e/ou receber o valor de repasse por cumprirem os critérios estabelecidos pela lei, levando a 

aumento de 18% na relação de municípios contemplados com ICMS-E via recurso. 

 Diante desse cenário, o estado de Goiás realizou capacitações regionalizadas em sete 

municípios de maneira presencial e de forma remota. Assim, transmitiu o conhecimento para 

mais de 100 municípios e 300 participantes, o que resultou em 202 municípios goianos 

recebendo o teto máximo de distribuição de ICMS-E dos 221 que foram contemplados com o 

valor (Diniz, 2023). 

 Vale ressaltar que, assim como em outros estados, os municípios têm a liberdade para 

usar o valor, sendo responsabilidade da administração municipal como será utilizado. No 

entanto, mesmo havendo tal liberdade, o valor repassado continua sendo utilizado para o meio 

ambiente, já que em alguns municípios, como Caldas Novas, o valor recebido de ICMS 
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Ecológico é destinado ao fundo voltado para a execução de ações de preservação e 

conservação ambiental (Santos, 2022). Ainda, conforme Santos (2022), 

Além do benefício ambiental e econômico, outro retorno importante do ICMS 

Ecológico em Goiás relativo ao saneamento ambiental foi despertar a atenção dos 

administradores locais e provocar suas iniciativas em relação à necessidade de 

investir na implantação e manutenção de sistemas de saneamento. Logo, na 

viabilização do sistema de saneamento ambiental, o ICMS Ecológico vem 

representando, para o administrador municipal, uma nova fonte complementar de 

recursos, somada às Fontes convencionais de financiamento (Santos, 2022, p. 68). 

 

 Por ser um dos poucos estados que fazem uso de critérios qualitativos no repasse do 

ICMS-E, além do Paraná, o estado de Goiás pode ser levado como exemplo devido a sua lista 

de critérios para repasse. Além disso, por fornecer capacitações aos municípios, para poderem 

receber o valor, já que a falta de conhecimento de funcionamento da lei é vista em outros 

estados. 

 

4.2.2.2 Mato Grosso 

 O estado do Mato Grosso implantou a política do ICMS-E por meio da Lei 

Complementar Estadual n.° 73, de 07 de dezembro de 2000, que foi modificada pela Lei 

Complementar Estadual n.° 157, de 20 de janeiro de 2004, a qual dispõe em seu art. 2°, inciso 

VI, que 5% do valor de repasse da cota de ICMS é destinado aos municípios que possuem em 

sua extensão unidades de conservação e terras indígenas (Mato Grosso, 2004). 

Para os efeitos dessas leis, conforme o decreto estadual n.º 2758, de 16 de julho de 

2001, em seu art. 1º, inciso I, são consideradas unidades de conservação 

[…] o espaço territorial, incluindo as águas jurisdicionais e seus componentes, com 

características naturais relevantes, de domínio público ou propriedade privada, 

legalmente instituído pelo Poder Público para a proteção da natureza, com objetivos 

e limites definidos e com regimes específicos de manejo e administração, ao qual se 

aplicam garantias adequadas de proteção, organizadas nas seguintes categorias de 
manejo: a) Reservas Biológicas; b) Estações Ecológicas; c) Parques; d) Monumentos 

Naturais, e) Refúgios de Vida Silvestre; f) Reservas Particulares do Patrimônio 

Natural; g) Florestas; h) Reservas de Fauna, i) Reservas Extrativistas; j) Áreas de 

Relevante Interesse Ecológico; l) Áreas de Proteção Ambiental; m) Reservas de 

Desenvolvimento Sustentável; n) Estradas Parque; o) Áreas de Proteção Especial, 

consoante com o disposto nos Sistemas Nacional (SNUC) e Estadual de Unidades de 

Conservação (SEUC) e as Terras Indígenas (Mato Grosso, 2001). 

Ainda, para que esses municípios tenham direito ao recebimento da parcela referente 

ao meio ambiente, é necessário que aqueles que possuem unidades de conservação estejam 

devidamente registrados no Cadastro Estadual de Unidades de Conservação (CEUC) (Mato 

Grosso, 2001; Franco et al., 2023). 
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Em seu primeiro ano de implantação, cerca de 78 municípios aderiram à política de 

repasse, sendo esse número elevado ao longo do tempo. Em 2012, cerca de 86 municípios dos 

141 que fazem parte do estado recebiam os repasses referentes ao ICMS-E (Mattei; Meirelles 

Neto, 2015; Souza, 2012 apud Franco et al., 2023). Atualmente 91 municípios são 

beneficiados por essa política, sendo que o número de municípios que fazem uso do fator 

ambiental para aumentar o repasse de ICMS recebido não mudou desde 2016. 

 Entretanto, o estado do Mato Grosso nos últimos anos tem sofrido com grandes áreas 

de desmatamento para serem transformadas em áreas voltadas para a produção agropecuária, 

e, diante disso, o ICMS Ecológico implementado nos anos 2000 no estado vem a ser uma 

maneira de proteger a biodiversidade por meio da criação de Unidades de Conservação 

justamente com esse propósito, além de beneficiar economicamente seus municípios 

(Spanholi; Young; Videira, 2023). A quantidade de unidades de conservação e terras 

indígenas presentes no estado é dada pela Secretaria de Meio Ambiente do Estado – SEMA.  

Devido ao aumento observado entre os anos de 2002 e 2019, os repasses de ICMS 

Ecológico passaram de cerca de 59 milhões de reais para 135 milhões, podendo se considerar 

que o objetivo da política no estado – que é proteger a biodiversidade – vem sendo cumprido 

(Spanholi; Young; Videira, 2023). Outro fato importante é que a implementação dessa 

política contribuiu para o desenvolvimento econômico de pelo menos 24 municípios do 

estado, pois o ICMS Ecológico representa mais de 50% da arrecadação do ICMS. Logo, sem 

essa política o valor de ICMS repassado a esses municípios seria muito menor (Miranda, 

2012). 

Além disso, conforme Spanholi, Young e Videira (2023), em seu estudo foi possível 

observar que os municípios que recebem ICMS-E e que possuem elevada população 

consequentemente têm gastos com gestão ambiental mais elevados. Os autores ressaltam que 

a implantação dessa política se deu em um primeiro momento como compensatória no estado 

do Mato Grosso (Franco et al., 2023). Ainda conforme Spanholi, Young e Videira (2023), a 

não obrigatoriedade do uso do valor nas políticas ambientais possibilita, então, o uso dos 

recursos em outras áreas de desenvolvimento dos municípios, como na saúde e na educação. 

Diante disso, Spanholi, Young e Videira (2023) verificaram por meio de seu estudo que os 

municípios que receberam o valor referente ao fator ambiental consequentemente obtiveram 

crescimento em índices de desenvolvimento municipal na saúde e na educação, sendo isso 

atrelado ao uso do repasse de ICMS-E para tal fim. 
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 Entretanto, no fim do ano de 2022, houve alterações na lei quanto à porcentagem de 

distribuição de ICMS Ecológico no estado, conforme o atual manual do índice de participação 

dos municípios da Secretaria da Fazendo do Estado do Mato Grosso. No ano de 2023, houve 

um decréscimo do valor repassado para 4%.  Para os anos seguintes (2024, 2025 e 2026), essa 

porcentagem será de apenas 3% (Mato Grosso, 2023). Tal redução pode vir a afetar os 

municípios que recebem valores elevados desse repasse em comparação com os demais. 

 Outra questão que é bastante levantada por diversos autores e é observada em outros 

estados é a questão da falta de critérios qualitativos para o repasse do ICMS-E. Como visto no 

Mato Grosso, o valor pode não ser utilizado em ações de conservação e preservação, mas 

auxiliou no desenvolvimento de ações na área da saúde, alcançando cerca de 31% de 

investimento, e de educação, em que houve um investimento de 32%, para a melhoria da 

qualidade de vida dos cidadãos dos municípios (Franco et al., 2023). 

 

4.2.2.3 Mato Grosso do Sul 

 O estado do Mato Grosso do Sul implementou o ICMS-E por meio da Lei 

complementar n.° 57, de 4 de janeiro de 1991, a qual sofreu alterações ao longo do tempo, 

sendo o texto referente à parcela de ICMS voltada ao meio ambiente dado atualmente pela Lei 

Complementar n.° 159, de 26 de dezembro de 2011, a qual traz em seu art. 1°, inciso III, 

alínea “f”:  

[...] cinco por cento, na forma da Lei, para rateio entre os municípios que tenham 

parte de seu território integrando terras indígenas homologadas, unidade de 

conservação da natureza devidamente inscrita no Cadastro Estadual de Unidades de 

Conservação e, ainda, aos que possuam plano de gestão, sistema de coleta seletiva e 

disposição final de resíduos sólidos, devendo esta última, ser devidamente licenciada 

(Mato Grosso do Sul, 2011). 

 

Portanto, conforme a Lei 4.219, de 11 de julho de 2012, em seu art. 3º, são 

considerados  
I - terra indígena homologada: aquela alcançada por Decreto Presidencial de 

reconhecimento, segundo disciplina contida na Lei Federal n.º 6.001, de 19 de 
dezembro de 1973, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 1.775, de 8 de janeiro de 

1996; II - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, 

incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente 

instituído pelo Poder Público, com objetivo de conservação, sob regime especial de 

administração e com limites definidos; III - plano de gestão de resíduos sólidos: 

documento destinado a definir decisões e procedimentos adotados em nível 

estratégico que orientam as ações de manejo de resíduos sólidos, contemplando os 

aspectos referentes ao acondicionamento, à coleta, ao transporte, ao tratamento e à 

destinação final, ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, planejados 

isoladamente por microrregião ou de forma consorciada; IV - coleta seletiva: 

serviço especializado em coletar resíduos sólidos, prévia e devidamente separados, 

conforme sua constituição, pela fonte geradora, com o objetivo de melhorar a 
higiene e o acondicionamento do material coletado, com vistas ao reaproveitamento 
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de seus componentes; V - disposição final: distribuição ordenada de rejeitos em 

aterros ou de outras soluções ambientalmente adequadas, devidamente 
regulamentadas, observadas as normas operacionais específicas, de modo a evitar 

danos ou riscos à saúde pública e à segurança, bem como minimizar os impactos 

ambientais adversos (Mato Grosso do Sul, 2012). 

 

Além de critérios quantitativos, o estado de Mato Grosso do Sul é um dos poucos 

estados que fazem uso de critérios qualitativos para o repasse do ICMS-E. Esses critérios 

estão dispostos no Decreto Estadual n.° 10.478, de 31 de agosto de 2001, nos artigos 9º e 11º, 

os quais trazem a seguinte redação: 

Art. 9º: Não será realizado crédito aos Municípios por qualquer tipo de porção 

territorial com área degradada […] Art. 11º: Como critério fundamental para 

avaliação da qualidade das unidades de conservação, deverão ser levadas em conta 

ações empreendidas pelos Municípios contemplados em relação à melhoria da 

conservação, independentemente do âmbito de gestão da área, sendo essencial a 

edição de legislação municipal para regular a matéria (Mato Grosso do Sul, 2001). 

 

 Além disso, para o monitoramento de critérios qualitativos, esse decreto determina que 

os Conselhos Municipais de Meio Ambiente ou colegiados similares são os responsáveis, 

conforme o art. 12º descrito em seguida: 

Os Conselhos Municipais do Meio Ambiente ou colegiados similares organizados  

poderão proceder ao monitoramento financeiro e à co-gestão dos projetos 

desenvolvidos pelos Municípios que recebem recursos do ICMS Ecológico, devendo 

também seus relatórios serem considerados nas avaliações e reavaliação das 

unidades de conservação que beneficiam o respectivo Município. 

Parágrafo único. Na ausência dos colegiados referidos no caput, o Instituto de Meio 

Ambiente-Pantanal incentivará a criação destes, a partir de metodologia que propicie 

efetiva participação dos vários segmentos da sociedade local na sua construção 

(Mato Grosso do Sul, 2001). 
 

 Diante disso, desde sua implementação em 1994 até o momento, cerca de 97% dos 

municípios de Mato Grosso do Sul são beneficiados com o repasse de ICMS Ecológico, 

conforme a Figura 4. Para o seu repasse, são utilizados critérios quantitativos e qualitativos.  

Nesses termos, pode ser observada a efetividade de tal política pública no estado, já que, 

conforme Pinto e colaboradores (2015), houve o aumento de quase 300% em áreas de 

conservação. 
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Figura 4: Quantidade de municípios beneficiados com a alíquota de ICMS Ecológico em 

Mato Grosso do Sul, conforme a Secretaria do Estado da Fazenda 

 

Fonte: Secretaria do Estado da Fazenda de Mato Grosso do Sul (2023). 

 

Outro fator importante a ser considerado é que o estado de Mato Grosso do Sul 

juntamente com o Mato Grosso constitui o bioma Pantanal, também denominado Complexo 

do Pantanal, sendo o Mato Grosso do Sul o estado que detém a maior área desse bioma, o 

qual é reconhecido pela UNESCO como Patrimônio Mundial Natural e Reserva da Biosfera 

(Pompeu; Vilpoux, 2023). Diante disso, as políticas voltadas para a preservação e 

conservação ambiental são de extrema importância para o estado. 

 Assim como nos demais estados analisados neste estudo, muitos municípios acabam 

sendo beneficiados com o repasse do valor, já que contam com recursos financeiros baixos e o 

recebimento do ICMS-E, auxílio financeiramente para o seu desenvolvimento. Além disso, a 

efetividade dessa política é importante para a preservação do bioma, já que o Pantanal é 

responsável por prestar diversos serviços ambientais, tais como:  

[...] recarga de aquíferos e águas subterrâneas; retenção de sedimentos; purificação e 

abastecimento de água limpa; irrigação de culturas; regulação do 

microclima; recreação (natação, pesca, lazer); ecoturismo; manutenção da 

biodiversidade; armazenamento de carbono orgânico; habitação das populações 

tradicionais; fornecimento de produtos madeireiros e não madeireiros 

(fibras, plantas medicinais, frutas, entre outros), bem como de pescados, produtos 

agrícolas e pecuários (Inau, 2017 apud Pompeu; Vilpoux, 2023). 

 

 Entretanto, em algumas regiões ainda em 2014 foi observado que a criação e 

manutenção das UCs eram muito menores, principalmente onde havia predominância de 

atividades agrícolas, como a produção de grãos, reflorestamento e produção de celulose, 

sendo um cenário preocupante para tal região, já que se tinham pequenas parcelas de recursos 

naturais nativos, apresentando depleção acentuada daquele ambiente (Pinto et al., 2015). 
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Além disso, nos últimos 4 anos, houve a redução de mecanismos de controle, podendo ser 

chamada essa situação de retrocesso ambientail devido aos acontecimentos observados nos 

últimos tempos (Guerra et al., 2020). Somente em 2020 incêndios florestais foram 

responsáveis pela perda de mais de 30% do bioma investigado, além da presença de ações 

antrópicas provenientes da pressão econômica pela exploração dos recursos naturais (Instituto 

SOS Pantanal, 2021; Pompeu; Vilpoux, 2023). 

 Nesse contexto, o ICMS-E se torna uma importante política ambiental no estado, uma 

vez que a sua implementação tende a fomentar a preservação e conservação dos recursos 

naturais. Além disso, levando em consideração o atual cenário do bioma presente no estado 

do Mato Grosso do Sul, os critérios qualitativos para o repasse do valor de ICMS-E se fazem 

ainda mais necessários a fim de que haja ações ambientais de preservação e conservação 

vindas das gestões municipais. 

 

5 Conclusão 

A implantação de tributos ambientais em nível mundial impulsionou a conscientização 

sobre o uso dos recursos naturais, mas infelizmente essa atitude somente pode ser tomada por 

meio da distribuição ou arrecadação financeira. No Brasil, por ser um país em que as políticas 

voltadas para o meio ambiente se iniciaram somente a partir de 1980, está-se caminhando para 

ser um país sustentável, já que há políticas ambientais que visam à manutenção e à 

preservação da biodiversidade.  

O ICMS Ecológico criado para compensar aqueles municípios que tinham limitação 

do uso da terra para atividades econômicas, atualmente, é uma política pública essencial para 

o Brasil atingir metas globais que envolvem conservação e manutenção de áreas protegidas. 

Ademais, em alguns estados, a inserção de tal legislação trouxe mais benefícios além da 

manutenção e criação de unidades de conservação, promovendo a qualidade de vida por meio 

de seu uso na área de saneamento. 

Mesmo que ainda sejam necessárias algumas melhorias, tais como a adição de 

critérios qualitativos na lei de alguns estados e o melhor esclarecimento da lei quanto aos 

critérios de recebimento, a distribuição de parcela do valor arrecadado do ICMS ao meio 

ambiente pode aproximar a sociedade do meio ambiente, mudando a sua percepção de que as 

áreas protegidas lhe traziam prejuízos para o incentivo de criar áreas de conservação e assim 

receber benefícios maiores. Por fim, de maneira geral pode se concluir que a inserção do meio 

ambiente na legislação, visto principalmente por grandes empreendimentos como formas de 
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perda de receita, trata-se de um benefício, já que em atividade econômicas particulares a 

inserção de políticas ambientais internas trazem, de modo geral, redução de tributos e, de 

modo específico, aos municípios trazem o benefício do recebimento de uma receita maior por 

parte do estado. Ao meio ambiente, o fator mais importante, as políticas ambientais 

viabilizam a redução da perda de biodiversidade e uso dos recursos naturais. 
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